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INDICAÇÃO Nº __/2025 - GAB. VER. PROF. EDINHO

ASSUNTO: Instalação de um redutor de velocidade na Avenida da Amizade, nas proximidades da empresa AMANCO, antes da faixa de pedestres, no bairro Vila Carlota, sentido para o bairro Nova Veneza.
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que solicite ao departamento competente da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural (SMMUR) a realização de estudo de viabilidade e análise técnica com vistas à instalação de um redutor de velocidade na Avenida da Amizade, no bairro Vila Carlota, no trecho próximo à empresa AMANCO, antes da faixa de pedestres, no sentido de tráfego que segue para o bairro Nova Veneza.
Trata-se de um trecho com fluxo intenso de veículos, especialmente em horários comerciais, devido à presença de empresas, comércios e residências na região. A ausência de dispositivos de controle de velocidade tem favorecido o tráfego em alta velocidade, aumentando o risco de acidentes.
Além disso, há relatos de moradores e trabalhadores locais sobre situações recorrentes de imprudência, como ultrapassagens perigosas e dificuldade de travessia segura. A implantação de um redutor de velocidade contribuirá significativamente para a redução desses riscos, promovendo maior segurança viária e qualidade de vida para a comunidade.
[image: ]Contando com o habitual compromisso e atenção desta Administração para com as demandas da população, reitero votos de estima e consideração.
Sala das Sessões, 16 de setembro de 2025.


VEREADOR PROFESSOR EDINHO
REPUBLICANO
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